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N° DO PROCESSO 

 

Registro – CRA/RS n°: 

Responsável Técnico:           

Área de Formação:       

Com registro nº            /RS, abaixo assinado(a), declara perante o Conselho Regional de 

Administração do Rio Grande do Sul - CRARS,  nos termos da Lei Federal n.º 4769/65 e 

Decreto Regulamentar nº 61934/67, bem como da Lei nº 7321/85, que é RESPONSÁVEL 

TÉCNICO pela Instituição:       

Sede da Empresa: Rua (Av.):      Bairro:      

Cidade:      

Declara, outrossim, que detém conhecimento e experiência para o exercício da 

Responsabilidade Técnica no campo específico de sua atuação, na empresa, assumindo, 

em decorrência, as responsabilidades civis, penais e éticas do ato. 
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No caso de cessar a RESPONSABILIDADE TÉCNICA, obriga-se a comunicar o fato a este 

CRARS até vinte e quatro horas após sua ocorrência. Da mesma forma, obriga-se a fazer 

a imediata comunicação ao CRARS nas hipóteses de mudança de endereço, alteração de 

objeto social, concordata, falência ou encerramento das atividades da empresa 

documentando, dentro do possível, o evento respectivo. 

Por fim, declara também estar ciente da obrigatoriedade de colocar o número de registro 

da entidade em todos os instrumentos de divulgação, bem como o seu número de registro 

no CRARS em instrumento particular ou público, na qualidade de Responsável Técnico. 

      

http://www.crars.org.br/

